
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

................................................................... 
§ 6º - O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 

efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

................................................................... 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada 
e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços 
assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
além de outras fontes.  
§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, anualmente, em ações e 
serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados 
sobre:  
I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista no § 3º;  
II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, 
deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios;  
III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se 
refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. 
§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá:  
I - os percentuais de que trata o § 2º;  
II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, 
objetivando a progressiva redução das disparidades regionais;  
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, 
estadual, distrital e municipal;  
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União.  
§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde 
e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a 
natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. .  
§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente 
comunitário de saúde e agente de combate às endemias.  
§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, 
o servidor que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente de 
combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 
específicos, fixados em lei, para o seu exercício.  

 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988. 

https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/Legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.713-1988?OpenDocument
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Altera a legislação do imposto de renda e 
dá outras providências. 

  Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas 
físicas: 

................................................................... 
  XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação 
por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma;  

................................................................... 
 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências. 

 

................................................................... 
Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): 

................................................................... 
  I - a execução de ações: 

................................................................... 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica; 

................................................................... 
 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

 
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências. 

................................................................... 

 
  Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-
tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
        II - das deduções relativas: 
        a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias; 
        
        b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e  de  seus dependentes 
efetuados a estabelecimentos de ensino, até o limite anual individual de R$ 2.373,84 (dois mil, 
trezentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), relativamente 
        1. à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas; 
        2. ao ensino fundamental;  
        3. ao ensino médio 
        4. à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação 
(mestrado, doutorado e especialização); 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.250-1995?OpenDocument
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        5. à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico;  
c) à quantia, por dependente, de: 
1. R$ 1.584,60 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), para o 

ano-calendário de 2007; 
2. R$ 1.655,88 (um mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), para 

o ano-calendário de 2008; 
3. R$ 1.730,40 (um mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos), para o ano-

calendário de 2009; 
4. R$ 1.808,28 (um mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2010. 
        d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios; 
        e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; 
        f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 
Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, 
inclusive a prestação de alimentos provisionais; 
        g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº 
8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e 
dos titulares de serviços notariais e de registro. 
        § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer 
pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada 
pela soma dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 
        § 2º O disposto na alínea a do inciso II: 
        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 
destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma 
natureza; 
        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e 
ao de seus dependentes; 
        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço 
e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação 
do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por 
contrato de seguro; 
        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
        § 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo 
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado 
judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto 
na alínea b do inciso II deste artigo. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

................................................................... 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8134.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8134.htm#art6
http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20101-2000?OpenDocument


 4 

Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei Complementar: 

................................................................... 
        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da Constituição, bem 
como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de despesas 
obrigatórias de caráter continuado; 

................................................................... 

  Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de 
qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 
últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia 
de cálculo e premissas utilizadas. 
        § 1o Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado 
erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 
        § 2o O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser superior 
ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

        § 3o O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 
propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 
inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

................................................................... 

        Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto 
na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 
        I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
        II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
        § 1o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam 
a tratamento diferenciado. 
        § 2o Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 
        § 3o O disposto neste artigo não se aplica: 
        I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o; 
        II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 

 
 


